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    APRESENTAÇÃO – LENIO LUIZ STRECK


    Começo pelo que me parece incontornável quando apresento uma obra que nasce do cruzamento entre prática forense, reflexão teórica e experiência formativa: não busco panegíricos, tampouco um prólogo que sirva de selo de qualidade. O que me move é a responsabilidade de abrir a porta certa para o leitor. O livro que ora recomendo não promete atalhos para pacificar conflitos por decreto nem vende a miragem de um “ganha-ganha” que abdica de vínculos e de linguagem; ele restitui à mediação o seu lugar próprio, que é o da compreensão. E, porque falo em primeira pessoa, permito-me reafirmar algo que repito aos meus: quem desiste de conversar, desiste de entender; e, no nosso ofício, quem abdica de compreender já desistiu, sem saber, do próprio Direito. É sob esse prisma que recebo a pesquisa da autora: como exercício responsável de linguagem, escuta e presença, em que cada decisão é precedida pela prova de fogo da compreensão.


    Dito isso, passo ao problema que a obra enfrenta sem rodeios e sem desculpas metodológicas: sustentar, no interior do sistema de justiça, uma teoria da mediação que não traia o que pretende mediar — pessoas situadas, com pré-compreensões, afetos e vocabulários — e que, exatamente por isso, resista ao automatismo procedimental. Não há concessões à psicologização do jurídico, que, de tão bem-intencionada, termina por dissolver a facticidade em aconselhamento; tampouco sobra espaço para o decisionismo tecnocrático, que desobnubila o sentido sob listas de verificação e métricas de desempenho. Em ambos os desvios, fabricam-se consensos de superfície, ao passo que a lide sociológica permanece intocada. A aposta aqui é diversa: a mediação é tomada como prática de verdade — no sentido forte do termo —, na qual sentença não se confunde com solução, acordo não se confunde com pacificação, resultado não se confunde com responsabilidade.


    Nessa trilha, a obra de Claudia Ernst recoloca o mediador no lugar que lhe cabe quando a linguagem é levada a sério. Se a mediação fosse um roteiro de fases a serem cumpridas — aberturas protocolares, “escuta ativa” de prateleira, validações em série, barganha de propostas e um termo final acolchoado — nada aconteceria além do previsível; e o que não acontece retorna, muitas vezes com mais força. O livro recusa essa coreografia e insiste na via estreita da compreensão: todo dito projeta um não dito; todo enunciado convoca um horizonte; e o verdadeiro ofício do mediador é hospedar, com prudência, esse espaço de indeterminação que torna possível o deslocamento das partes. Não se trata de descobrir “quem tem razão” nem de medir quem cede primeiro, mas de perguntar o que, ali, exige ser compreendido para que se possa decidir de modo responsável. Compreender, vale frisar, não é condescender; é instituir as condições de possibilidade de uma decisão que não violentará pessoas em nome de elegâncias hermenêuticas.


    A partir daí, o leitor perceberá que a arquitetura do livro é transparente porque orgânica: inicia com um mapeamento rigoroso do locus da mediação — seus objetos, seus modelos, suas promessas e limites —, e, a seguir, avança ao terreno frequentemente evitado por impaciência teórica: a epistemologia do conflito e da própria mediação. O percurso não é circular por capricho, mas porque a compreensão opera por idas e vindas, em que o todo ilumina as partes e as partes reagem sobre o todo. Estratégias correntes são revisitadas sem credulidade e sem desprezo; e, quando princípios são propostos, eles emergem da experiência, sendo por ela testados. O efeito dessa combinação é claro: não se entrega um formulário a ser aplicado, mas um horizonte de responsabilidade no qual posições rígidas se transformam em interesses nomeáveis, interesses em necessidades reconhecidas e necessidades em compromissos assumidos. O acordo, quando acontece, não é produto de engenharia emocional; é acontecimento de linguagem.


    Ao retomar a tese que me convoca a um pronunciamento frontal, assumo o risco e a obrigação: enquanto juristas, não temos o direito de desistir do Direito. Desistir seria naturalizar o cansaço institucional que trata conflitos como mercadoria e pessoas como casos replicáveis; seria converter procedimento em rito de passagem para a indiferença; seria, por fim, confundir eficiência com justiça. Insistir no Direito, ao contrário, é aceitar a disciplina da forma e a fadiga da argumentação; é admitir que a linguagem tem tempo próprio e que as razões não se perfazem no compasso do imediatismo. A mediação, entendida seriamente, condensa esse compromisso: impedir que a divergência se degenere em hostilidade e, ao mesmo tempo, não dissolvê-la em consensos apressados; manter aberto o espaço público do diálogo, onde testamos os limites dos princípios e aferimos as razões pelas quais decidimos juntos.


    Porque o livro opera nesse registro, a figura do mediador emerge com contornos éticos definidos. Não há licença para atalhos heterônomos, como a projeção de sentenças hipotéticas travestidas de “realismo pragmático” ou a condução pedagógica rumo ao acordo previamente idealizado. O mediador — quando devolvido a seu lugar — trabalha na gramática da presença: escuta que não instrumentaliza, perguntas que não humilham, silêncios que não desamparam. Isso importa, e muito, porque conflitos de relações continuadas trazem consigo a espessura dos vínculos: memórias, promessas, ressentimentos, expectativas. Tratar tais camadas com tecnicismo descontextualizado produz o efeito paradoxal de intensificar o que se desejava mitigar. A tarefa, como demonstra a obra, é outra: criar condições para que cada parte, sem perder a dignidade, reconheça a parcela de responsabilidade que detém na escalada do conflito. É nesse ponto que a negociação deixa de ser soma zero e a decisão readquire densidade.


    Para evitar equívocos, convém explicitar o que aqui se entende por método. A máxima segundo a qual nada se alcança sem método permanece verdadeira; o risco está na sua caricatura, quando se converte em metodolatria. Protocolos, checklists e fluxos são úteis, desde que não anestesiem a singularidade dos casos nem transformem a mediação em coreografia previsível. O livro é cuidadoso nesse balanço: não despreza a técnica, mas reintroduz nela a consciência de que é meio, não fim. Condução competente não prescinde da capacidade de ler o indizível que emerge na interação concreta; requer saber quando sustentar a tensão e quando suspendê-la; quando propor um caminho e quando devolvê-lo às partes; quando exigir nomeações precisas porque, não raro, é no ato de nomear que se desfazem mal-entendidos antigos. Ao reafirmar que a mediação é prática de linguagem, a pesquisa resgata uma intuição decisiva: palavras produzem efeitos, constituem mundos, abrem e fecham portas. No ambiente jurídico, onde a tentação de reduzir pessoas a categorias é diária, esse cuidado é antídoto contra o solipsismo judicial e o pamprincipiologismo de invocação fácil.


    Desde essa clarificação, o diagnóstico que a obra oferece se torna particularmente útil ao leitor experiente. Não se investe no cinismo confortável do “nada funciona”; tampouco se rende à euforia do “funciona sempre”. Onde a mediação prospera, investigam-se as razões; onde fracassa, identificam-se as condições que faltaram. Essa honestidade — escassa em tempos de fetiches gerenciais — permite calibrar expectativas e, mais do que isso, distinguir o que depende de virtudes profissionais do que exige desenho institucional. A mesma honestidade aparece quando o texto funda seus critérios de navegação: centralidade do diálogo, reconhecimento da alteridade, recusa de consensos artificiais e responsabilidade argumentativa. São balizas que protegem a prática de capturas utilitaristas sem sufocar a prudência, e que devolvem ao direito da mediação o seu sentido público: ser espaço institucional de construção de decisões compartilhadas, e não mera chancela de capitulações privadas embaladas por indicadores.


    Não por acaso, uma contribuição adicional do livro se revela ao recusar dois vícios simétricos da discursividade contemporânea: a estetização do conflito, que o transforma em espetáculo, e a sua burocratização, que o reduz a workflow. Ao reenraizar a mediação no círculo hermenêutico da compreensão, a obra devolve ao caso concreto a condição de acontecimento: o sentido não está dado de antemão, surge do entrelaçamento de narrativas e expectativas, onde a pré-compreensão das partes — e do próprio mediador — precisa ser trazida à luz e constantemente criticada. Essa recondução impede tanto a empatia performática quanto o formalismo impecável e estéril


    

    
  


  
    PREFÁCIO


    A mediação, no cenário jurídico brasileiro, surge como um convite ao diálogo, à escuta, à compreensão. Seu percurso, desde os primeiros passos no sistema de justiça até sua consolidação como uma via alternativa de resolução de conflitos, desenha-se como uma verdadeira travessia de horizontes — uma travessia que não apenas resolve conflitos, mas pode transformar relacionamentos e pessoas.


    Em um sistema saturado de demandas judiciais, em que a multiplicação de processos parece inevitável e a insatisfação crescente se torna palpável, o judiciário brasileiro reconhece a urgência de transformar sua abordagem. Políticas públicas passam a incentivar as formas autocompositivas de resolução de conflitos, e a mediação é alçada ao seu devido lugar: uma alternativa que se propõe não a substituir a justiça tradicional, mas a complementá-la, abrindo portas para um sistema verdadeiramente plural.


    Este livro lança-se à tarefa de explorar as profundezas dessa prática, iniciando com a reflexão sobre as bases epistemológicas que sustentam a mediação como ciência e prática. Ao final, o leitor encontrará a proposta de fundamentos para uma teoria da mediação de conflitos, em que a hermenêutica filosófica de Gadamer direciona o caminho.


    Neste espaço, a mediação não é apenas vista como um meio de resolução de conflitos, mas como um exercício de compreensão mútua, de fusão de horizontes em que cada parte, ao se abrir para o diálogo, constrói um novo sentido. Que esta leitura inspire não apenas profissionais do direito, mas também aqueles que acreditam no poder transformador da escuta e do entendimento!
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    INTRODUÇÃO


    A questão fundamental tematizada neste trabalho, que ora é apresentado em formato de livro, mas originalmente resultou de pesquisa de doutorado, trata da viabilidade de aplicação de princípios da hermenêutica filosófica de Gadamer1 na elaboração de fundamentos para uma teoria da mediação, desvinculada do pensamento positivista2 que atribui, à razão e à objetividade, o estatuto axiomático e intangível dos resultados da observação dos fenômenos. Nessa perspectiva, o fenômeno da compreensão e do estabelecimento da verdade ocorre na relação do homem com o mundo e com a temporalidade, entendendo-o como contribuição à cultura da humanidade e, também, à autocompreensão.


    Gadamer aprofundou seu interesse filosófico no diálogo com a tradição, explorando também línguas e culturas remotas, e refletiu sobre os aspectos históricos e filosóficos envolvidos no processo de compreensão e interpretação3, propondo uma nova abordagem hermenêutica, de caráter ontológico, distinta da concepção tradicional positivista que a iguala a uma metodologia científica.


    Seus pressupostos baseiam-se na compreensão do mundo pelo ser humano a partir de uma perspectiva que não separa sujeito e objeto, uma vez que o próprio movimento de compreensão do objeto implica necessariamente o sujeito - o eu e o outro - sua cultura e sua história. Sob esse viés, todo ato de compreensão envolve fundamentalmente o diálogo; em consequência, sua abordagem hermenêutica busca explicitar o que buscamos dizer ao outro e o que gostaríamos de mostrar ao outro através da linguagem, a fim de aprendermos por nós mesmos, quando falamos uns com os outros.4 De acordo com o autor, a arte da compreensão consiste não só em tentar compreender o que o outro diz, mas compreender a si mesmo; em outras palavras, “compreender é sempre um compreender-se”5.


    O processo de compreensão, na esteira da ótica gadameriana, pressupõe necessariamente considerar os efeitos produzidos pelas palavras que podem servir para promover a interação, o entendimento e a conciliação, mas também permite presumir o contrário, o que pode gerar o constrangimento, a intimidação e o revide. O que se encontra em cena, portanto, é a própria arte de dialogar e não técnicas de desfibrar temas e problemas, sendo o reconhecimento da presença do outro fundamental para que se estabeleça o real entendimento, aí implicadas as fronteiras entre o eu e o outro e, também, o conhecimento pretendido de si e do outro. No diálogo, o outro é a referência, mediante a qual o eu se depara com os seus próprios limites de compreensão e com a possibilidade de surgimento de um novo entendimento acerca de algo.


    A importância do pensamento de Gadamer para a mediação dos conflitos torna-se, por esse motivo, relevante. Sua teoria tem como eixo a compreensão daquilo que produz sentido no diálogo, considerando, entretanto, a impossibilidade de atingi-lo em totalidade porque o objeto a ser compreendido provém do outro; resta sempre uma zona obscura, sentidos que atravessam (e constituem) o diálogo, mas não são ditos e que, por serem do outro, tem-se dificuldade de acessar. Tal fato caminha ao lado do que é apregoado em determinados campos do saber da ciência linguística que consideram que o sentido é não-todo, ou seja, sempre há algo que escapa à compreensão. Os sentidos das palavras − diferentemente do ponto de vista que os caracteriza pela fixidez, imobilidade e estabilidade, acarretando como consequência a interpretação equivocada de sentidos únicos para todos os membros de uma mesma comunidade linguística − são dependentes de condições situacionais, históricas e subjetivas. Tal interpretação pode agregar uma outra dimensão aos estudos desenvolvidos sobre o tratamento dado às contendas a serem resolvidas no âmbito jurídico, atentando para a fluidez, variabilidade e instabilidade dos sentidos. Não basta, portanto, conhecer e usar as palavras de uma dada língua para a compreensão dos sentidos, pois, na sua efetiva enunciação, seus efeitos ultrapassam o nível linguístico, necessitando do conhecimento de fatores externos para a sua compreensão; além disso, existem não-ditos que só podem ser acessados, considerando tais fatores. Isso naturalmente tem implicações importantes que devem ser levadas em conta pelo mediador de conflitos.


    Mas de que se trata, quando se fala em mediação? A definição dicionarizada6 de mediação diz respeito ao ato de servir como intermediário entre pessoas, grupos, partidos, noções etc., com o objetivo de eliminar divergências ou disputas. O intermediário, ou o chamado facilitador ou terceiro, intervém, portanto, no litígio, atuando de forma a promover a consensualidade através do diálogo e da escuta das partes envolvidas com vistas à resolução de conflitos.


    A experiência prática como mediadora, a realização dos cursos de formação de mediadores, a atuação como docente na formação de mediadores, bem como de expositora nas Oficinas de Parentalidade ofertadas pelo judiciário, o atendimento dos assistidos nos serviços de assistência jurídica gratuita das instituições de ensino e da Defensoria Pública instigaram a preocupação e a certeza da premência de avaliar criticamente a prática da mediação dentro do sistema judiciário, com vistas a uma política pública mais factível e eficiente no trato dos conflitos a partir do pensamento de Gadamer.


    A questão problematizada inscreve-se na seguinte interrogação: em que medida a perspectiva hermenêutica de Gadamer pode contribuir para a construção de uma teoria de mediação de conflitos?


    Necessário destacar que o modelo de mediação adotado pelo Conselho Nacional de Justiça e veiculado nos cursos de formação de mediadores e as exigências para atuação como mediador judicial advêm dos Estados Unidos, portanto, de uma outra cultura e realidade social. Entretanto, independentemente do modelo ou mescla de modelos e sua tentativa de adequação aos povos e culturas diferentes, trabalhar a diferença é um dos objetivos da mediação de conflitos. O que se defende, neste espaço, não é uma nova adaptação a modelos utilizados ou um modelo inovador, mas princípios gerais que possam vir a constituir uma teoria da mediação de conflitos que vise ao ser, em sua subjetividade inalienável e inseparável da realidade histórica que o institui enquanto tal. Acredita-se que isso se faz necessário, uma vez que a mediação não deve ser considerada, nesse contexto, apenas uma ponte para o acordo, ou mero instrumento para possibilitar o diálogo entre os participantes, ou ainda, um meio de identificar as causas e problemas vinculados ao conflito, mas, na esteira do que diz Gadamer, precisa olhar o ser e o que o constitui.


    O trabalho parte da seguinte premissa: a mediação, como forma adequada de gestão de conflitos, para configurar-se como condição de possibilidade para a efetivação de direitos e cidadania na concretização de uma justiça compartilhada ou cooperativa, precisa estar alicerçada sobre os fundamentos de uma teoria da mediação de conflitos que não considere o ser apartado de sua constituição subjetiva e de sua realidade, seguindo os fundamentos da hermenêutica filosófica desenvolvida por Hans-Georg Gadamer (1900-2002). Com esse desiderato, dividiu-se o livro em duas partes.


    No primeiro capítulo, esclarece-se o conceito e os elementos identificadores da mediação. Discorre-se sobre o conflito, objeto da mediação. Apresentam-se os diferentes modelos teóricos de mediação, esclarecendo cada um deles, suas características e objetivos.


    No segundo capítulo, introduzem-se os fundamentos conceptuais da proposta para uma teoria da mediação de conflitos. Apresenta-se o círculo hermenêutico e o processo dialógico nas situações de conflito. Enumeram-se e deslindam-se os elementos da teoria da mediação de conflitos com vistas à solidificação das bases da teoria.


    Na conclusão, salienta-se que a mediação, conforme aqui proposta, lida com o conflito em sua dimensão de vir a ser, diferentemente do processo judicial que o concebe no plano de abstração jurídica, sem intercorrências de ordem subjetiva e estagnado no tempo. Essa dimensão excede o conflito em si, haja vista a inserção do ser em sua dimensão simbólica e a consequente geração de significados decorrentes do desconforto do ser em situação de disputa.


    


    
      
        	1 A obra de Hans-Georg Gadamer opõe-se às noções de objetividade e de método das ciências naturais. Propõe, a partir da matriz filosófica proposta por Heidegger, deslindar o fundamento dessas ciências, qual seja, segundo sua percepção, a relação do homem com o mundo e a temporalidade, seu próprio modo de existência. Tem-se, portanto, em sua perspectiva, uma ontologia hermenêutica, na medida em que contesta a concepção de um sujeito contraposto a um objeto. Consequentemente, a compreensão possui um “peso ontológico”, constituindo a situação do ser no mundo. Cf. GADAMER, H. Hermenêutica em retrospectiva: Heidegger em retrospectiva. Trad. de Marco Antônio Casanova. 2ª ed. Petrópolis: Vozes; 2007. v. 1.



        	2 Positivismo aqui deve ser entendido a partir da concepção de Auguste Comte. Cf. BEZERRA, Juliana. Positivismo. Disponível em: https://www.todamateria.com.br/positivismo/. Acesso em: 16 out. 2024.



        	3 LAWN. Chris. Compreender Gadamer. Tradução de Hélio Magri Filho. 2. Ed. Petrópolis/RJ: Vozes, 2010. p. 8.



        	4 Cf. GADAMER, H. Hermenêutica em retrospectiva: Heidegger em retrospectiva. Trad. de Marco Antônio Casanova. 2ª ed. Petrópolis: Vozes; 2007. v. 1.



        	5 GRONDIN, Jean. Introdução à hermenêutica filosófica. São Leopoldo, RS: Editora UNISINOS, 1999. p. 193.



        	6 Disponível em: https://www.dicio.com.br/mediacao/#:~:text=Significado%20de%20Media%C3%A7%C3%A3o,ou%20grupo%20de%20pessoas%3B%20interven%C3%A7%C3%A3o. Acesso em: 21 fev. 2025.
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